
 
 

 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL 
  
 
PARECER Nº. 002/2021       
MATÉRIA: PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº. 01 DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2021 
VOTAÇÃO EM SEGUNDO TURNO 
 
EMENTA:  Altera, acrescenta e revoga dispositivos da Lei Orgânica Municipal de 
Selbach, em razão de defasagem de conteúdo diante de emendas constitucionais, da 
jurisprudência e do contexto local.  
 
JUSTIFICATIVA: O trabalho foi desenvolvimento de forma analítica, com o estudo técnico 
e contextual de todos os artigos que integram a Lei Orgânica Municipal de Selbach, a fim 
de apurar quis artigos estavam defasados, do ponto de vista constitucional e 
jurisprudencial, e quais artigos estavam desfasados, do ponto de vista da realidade local. 
 
 Além do acompanhamento dos demais Vereadores da Casa, a Comissão Especial 
reuniu-se com o Poder Executivo, a fim de também obter, daquele Poder, indicações de 
artigos que estariam defasados e que necessitariam de atualização.  
 
 Do ponto de vista constitucional, vários conteúdos foram atualizados, em 
decorrência de emendas constitucionais e de legislações complementares à 
Constituição Federal e que geram impacto no âmbito local, envolvendo desde a 
modernização da estrutura do Poder Público até a ampliação de alcance de políticas 
públicas junto à criança, ao adolescente, ao idoso, ao jovem, à família, às pessoas em 
situação de vulnerabilidade e às pessoas com deficiência. 
 
 Com relação à realidade local, várias diretrizes foram ampliadas e outras foram 
adicionadas, como, por exemplo, o desenvolvimento local com incentivo à 
agroindústria, á agricultura familiar, ao turismo, à cultura e ao desenvolvimento 
econômico. 

 

 PARECER DA COMISSÃO: 
 
 A COMISSÃO ESPECIAL, REUNIDA EM 22 DE DEZEMBRO DE 2021, OPINOU 
UNANIMENTE PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA E, 
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº. 
01 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

  

Estiveram presentes os senhores vereadores:  



 
SALA DAS COMISSÕES, 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 
 
                      __________________________________________ 
                                   
                                     CLAUDIOMIR BATISTA ALVES DA CRUZ 
                                                     
 
 

 
                           __________________________________________ 
                                                     
                                             DÓRIS MARQUIELA SCHNEIDER  
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                                            ADRIANO LUIZ SCHWADE 


